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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

    PROCESSO Nº. 001/2026 

 DISPENSA ELETRONICA Nº.  001/2026 
 
 

CONFORME ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal 
nº.  010/2024 

 
 

Torna se publico que a Câmara Municipal de Pains, Inscrito no CNPJ Nº 
23.765.308/001-23, com sede na Praça Tonico Rabelo, 66 – Centro – CEP: 35.582-
000 – Pains/MG, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, realizará 
Procedimento de DISPENSA, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM,  nos termos dos Artigos 6º, XLV e 75, 
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 010/2024, e as exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
 

PERÍODO DE PROPOSTAS: De 13/03/2026 às 8h Até 18/03/2026 às 8h 
 PERÍODO DE LANCES:  De 18/03/2026 às 8h Até 18/03/2026 às 14h 

 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 

 
LINK DO EDITAL: site da Câmara Municipal de Pains, no link 
https://www.pains.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/processos-
emandamento ; através da plataforma AMM Licita, no link https://ammlicita.org.br ; 
e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no link 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

 
Plataforma de disputa: https://ammlicita.org.br 

1 – DO OBJETO: 

1.1. Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza e higiene para limpeza 
e conservação das dependências da Câmara Municipal de Pains, conforme 

https://www.pains.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/processos-emandamento
https://www.pains.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/processos-emandamento
https://ammlicita.org.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://ammlicita.org.br/
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especificações a seguir: 

Materiais de limpeza e higiene 

Item Quant. UNID Especificação 

01.  26 UNID ÁGUA SANITÁRIA. 2 litros – Marca de 
referência: igual ou equivalente a QBOA  

02.  40 UNID ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO :70% INPM 
bem. 1 litro 

03.  5 UNID ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO: 70º INPM em 
gel, emb. 420 gr 

04.  30 UNID DETERGENTE NEUTRO. 500 ml – Marca de 
referência: igual ou equivalente a YPE  

05.  3 PCT SABÃO EM BARRA. glicerinado neutro 
1x5x200 – Marca de referência: igual ou 
equivalente a YPE  

06.  20 UNID SABÃO EM PÓ. 800g – Marca de referência: 
igual ou equivalente a OMO  

07.  12 UNID LUSTRA MÓVEIS. 200ml – Marca de 
referência: igual ou equivalente a Poliflor  

08.  40 UNID LIMPADOR DE CERAMICAS E AZULEJOS. 1 
litro - Marca de referência: igual ou 
equivalente a AZULIM 

09.  5 UNID LIMPADOR DE CARPETES. 500 ml  

10.  10 UNID ÁCIDO MURIATICO. 1 litro 

11.  30 UNID DESINFETANTE.  1 litro – Marca de 
referência: igual ou equivalente a PINHO  

12.  10 UNID SACO 100% ALGODÃO ALVEJADO: tamanho 
aproximado 60x70 cm cor: branco; 
aplicação: limpeza de chão, característica 
adicionais: duplo material 

13.  12 UNID. PANO DE CHÃO DE MICROFIBRA: tamanho 
aproximado 60X80 cm 

14.  50 UNID SACO PRETO PARA LIXO. 50 litros – Marca 
de referência: igual ou equivalente a Poliluz 
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15.  30 UNID SACO PRETO PARA LIXO. 20 litros - Marca 
de referência: igual ou equivalente a Poliluz 

16.  30 UNID SACO TRANSPARENTE PARA LIXO. 50 
LITROS  

17.  30 UNID FILTRO DE PAPEL: nº 103 com 30 unid. – 
Marca de referência: igual ou equivalente a 
UTAM  

18.  12 UNID PALHA DE AÇO – BOMBRIL  

19.  20 UNID BUCHA DE COZINHA: 100mm x 70 mm x 
200mm 

20.  2 UNID ESCOVA DE LAVAR ROUPA  

21.  12 UNID PANO MICROFIBRA: tamanho aproximado 
35 cm x 35cm.  

22.  12 UNID FLANELA PARA LIMPEZA: tamanho 
aproximado 30cm x 40cm  

23.  20 UNID LUVA DE BORRACHA LATEZ NATURAL 

24.  5 UNID RODO DE ESTRUTURA PLÁSTICA: de 40 cm 
x 1,20m de comprimento  

25.  6 UNID VASSOURA PIAÇAVA: cabo de madeira, 
comprimento mínimo de 1,20 – Marca de 
referência: igual ou equivalente a TERREIRO  

26.  1 UNID VASSOURA TIPO TEIA DE ARANHA, cabeça 
arredondada,cerdas plásticas, sintéticas ou 
de nylon 

27.  24 UNID GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO: 30 cm x 
30 cm 

28.  6 UNID PAPEL TOALHA PARA COZINHA: 20x22 cm. 
Pacotes com 2 rolos  

29.  60 UNID PAPEL HIGIENICO: extra branco, 100% 
celulose, picotado 60m x 10cm pacote com 
4 rolos - Marca de referência: igual ou 
equivalente a NEVE 

30.  50 UNID COPO DESCARTAVEL: 200ml x 100 x 1, 
produto atoxico, norma abn 
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31.  4 UNID ISQUEIRO GRANDE  

32.  10 UNID SABONETE LÍQUIDO: essências variadas. 
500 ml 

33.  24 UNID  LIMPADOR DE VIDRO com álcool, 500 ml, 
Marca de referência: igual ou equivalente a 
AZULIM SPRAY 

34.  10 UNID INSETICIDA LIQUIDA Marca de referência: 
igual ou equivalente a K-Othrine 30ML 

35.  12 UNID INSETICIDA, A BASE DE AGUA, COM OLEO 
DE CITRONELA, MULTI INSETOS, 24H DE 
PROTEÇÃO, AEROSOL – Marca de 
referência: igual ou equivalente a SBP 

36.  20 UNID REPELENTE AEROSSOL, CONTRA OS 
MOSQUITOS, 200 ML  

37.  6 UNID REFIL DE AEROSSOL PARA O 
AROMATIZADOR AUTOMÁTICO - Marca de 
referência: igual ou equivalente a GLADE 
269 mL 

      
  1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas  neste Aviso de Contratação Direta. 
   1.3 Os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto no Termo 

de Referência serão recusados. 
1.4 O presente certame será destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei 
Complementar nº 123/06. 
1.5 Tendo em vista o objeto a ser contratado e prazo de entrega e substituição, somente 
poderão participar empresas localizadas em um raio de até 40 Km da sede da Câmara 
Municipal de Pains.  
1.6 A limitação da participação de fornecedores localizados em um raio de até 40 km do 
Município de Pains/MG justifica-se pela natureza do objeto, que consiste na aquisição 
de materiais de limpeza de consumo contínuo e reposição frequente, demandando 
entregas rápidas, muitas vezes fracionadas, bem como eventual substituição imediata 
de produtos em caso de desconformidade. A medida visa garantir maior eficiência 
administrativa, agilidade na entrega, redução de custos logísticos e adequada 
execução contratual, especialmente considerando o pequeno valor estimado da 
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contratação e a existência de fornecedores aptos na região, não comprometendo a 
competitividade do procedimento e atendendo aos princípios da economicidade, 
razoabilidade e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/20 
 
  1.7 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.7.1 – ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA; 

1.7.2 – ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

1.7.3 ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 
2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara, para exercício        de 2026, 
a saber: 

Dotação / Ficha:         01.01.01.01.031.0001.2001. 3.3.90.30.00 – Ficha: 6 
                                            01.01.02.01.122.0001.2003.3.3.90.30.00 – Ficha: 18        
                                                                                                                   

3.– DO VALOR ESTIMADO: 

3.1– Valor: R$ 6.407,21 (Seis mil quatrocentos e sete reais e vinte e um 
centavos).  

 
4. – PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
  
4.1. Poderão participar desta licitação as Microempresas – ME ou Empresas de 
Pequeno Porte – EPP, nos termos do Inc. I, do Art. 48, da Lei Complementar 
Federal 123/2006, do ramo pertinente ao objeto licitado que atendam todas as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório, encontrem 
devidamente cadastradas na plataforma eletrônica LICITAR DIGITAL. 
4.1.1. O cadastro na plataforma eletrônica poderá ser realizado através do 
endereço www.licitardigital.com.br 
4.1.2 Para participar desta licitação a empresa deverá estar sediada a uma 
distância máxima de 40 (quarenta) quilometros do município de Pains/MG, 
sendo que tal limitação tem por objetivo a facilitação no cumprimento da 
entrega dos produtos no prazo.  
4.2 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante plataforma 
de licitações LicitarDigital – https://ammlicita.org.br/. 

http://www.licitardigital.com.br/
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4.2.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual 
do Sistema de Dispensa Eletrônica, e forma de envio das propostas, vide campo 
>https://ammlicita.org.br/. 
4.2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
4.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
4.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
4.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
g) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
h) aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 
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a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 
4.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
4.3.5. sociedades cooperativas. 
4.3.6. Pessoas condenadas com transito em julgado de sentença ou em decisão 
administrativa definitiva, que impede de contratar com o poder público. 
4.4. Todas as alterações, retificações ou esclarecimentos que porventura se fizerem 
necessários serão publicados no site da Câmara e na Plataforma da AMM Licita – e no 
Diário Oficial do Município. 
4.5 As empresas ou representantes que tiverem interesse em participar da dispensa 
de licitação obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos 
meios especificados acima.  
4.6. Os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS referentes ao processo licitatório deverão 
ser enviados, EXCLUSIVAMENTE NA PLATAFORMA AMM Licita. 
4.7. Caberá ao Agente de Contratação e equipe de apoio e Assessoria Jurídica, decidir 
sobre o esclarecimento até o ultimo dia útil antes da data prevista para abertura das 
propostas. 
4.8. As respostas às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail e 
disponibilizadas no site da Câmara e na Plataforma da AMM Licita, ficando acessíveis 
a todos os interessados. 
4.9. No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que 
a Agente de Contratação julgar importantes, razão pela qual os interessados devem 
consultar o site com freqüência, isentando a Câmara Municipal de Pains de qualquer 
erro quanto a ausência de consultas, quanto às publicações, retificações e 
esclarecimentos procedidas e devidamente publicadas. 
4.10. Até a data definida para a disputa, caso o fornecedor não obtiver resposta do 
esclarecimento protocolado, a agente de contratação suspenderá o certame para 
confecção da resposta pretendida e, assim, definir uma nova data para a realização 
do referido certame. 

4.11. A Câmara Municipal não se responsabilizará por impugnações endereçadas por 
outras formas ou outros endereços eletrônicos e caso não tenha sido acusado 
recebimento pela agente de contratação, e que, por isso, sejam intempestivas. 
4.12. A decisão da agente de contratação será publicada na plataforma AMM Licita, 
até o dia anterior a sessão da dispensa eletrôncia, e será divulgada no site  da Câmara 
Municipal de Pains, para  conhecimento de todos os interessados. 
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5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
5.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
5.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os produtos, em 
quantidades e qualidades adequadas, e entregues na sede da Câmara Municipal, 
visando a perfeita entrega do objeto, promovendo, quando requerido sua 
substituição. 
5.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la 
substituí-la ou modificá-la; 
5.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
5.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
5.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
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arts. 42 a 49. 
5.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
5.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
5.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para  reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
5.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
5.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso.  
5.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
 5.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
5.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 
efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 
seguinte deste Aviso.  
 
6. FASE DE LANCES  
6.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
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para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  
6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de R$0,05 (cinco centavos).  
6.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema.  
6.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  
6.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação.  
6.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 
tempo aleatório ou mecanismo similar. 
  
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação.  
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  
7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração.  
7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação.  
7.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica. 
7.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance.  
7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.5.1. contiver vícios insanáveis;  
7.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos;  
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7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;  
7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável.  
7.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que:  
7.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
7.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  
7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;  
7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime.  
7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto.  
7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
7.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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8. HABILITAÇÃO  
 
 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, elencados a seguir, serão 
encaminados em forma digital pelo proprio sistema, se faltar algum, este será 
solicitado pela Agente de Contratação que estipulará o prazo para entrega: 
 

8.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em  se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 
comercial, no caso de empresa individual. 

 Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, do 
Ministério da Fazenda; 

  Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. 

8.2    QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior 
a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicílio da 
empresa licitante. 

8.3  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade 
de situação. 

  Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do 
domicílio da empresa licitante. 

 Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e 
dívida ativa da União e INSS. 

  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo DecretoLei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

8.4 DECLARAÇÕES  

 Declarações devem ser assinaladas no proprio sistema, conforme item 5.9 
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8.5 DEMAIS EXIGÊNCIAS 
8.5.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 03 (Três) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara Municipal, para regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
8.5.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Agente de 
Contratação.  
8.5.3. Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada 
por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência 
plena na data fixada para sua apresentação. 
8.5.4. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 
respectivos originais sejam apresentados ao Agente de contratação ou à Equipe de 
Apoio para autenticação das referidas cópias, nos termos da Lei 13.726/2018. 
8.5.5 A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste título, 
ou a ausência, inabilitará o licitante. 
8.5.6 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo o original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
8.5.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 
proponente, com número do CNPJ. 
8.5.8. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação, observadas as penalidades cabíveis. 
8.5.9. O licitante, como condição de habilitação, deverá declarar que aceita todas 
as exigências 
8.5.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos neste edital. 
8.5.11 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos 
exigidos ou apresentá-los em desacordo com este edital. 

 
9 – DO PAGAMENTO: 

9.1 O pagamento ocorrerá dentro de 10 (dez) dias utéis, após a entrega do 
objeto,mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, 
nos termos da  Lei Federal nº 14.133/2021.  

9.1.1A nota fiscal deverá ser emitida com destaque do Imposto de Renda OU 
justificativa da não retenção de acordo com o Decreto Municipal 92/2023 e IN RFB 
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1.234/2012 e IN RFB 2145/2023. 
9.1.2 Se a Nota Fiscal for emitida sem a retenção OU uma justificativa 
fundamentada, a mesma será devolvida para a emissão correta. 

9.1.3 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

 
10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 
acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
10.2 Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 
correção; 
10.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
10.4 Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para 
o cumprimento do objeto; 
10.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta; 
10.6 Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações 
necessárias à execução do objeto; 
10.7 Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo 
com as condições preestabelecidas; 
10.8 Efetuar o pagamento devido pela entrega dos itens, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato/ata de registro de preços; 
10.9 Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato e 
ações previstas; 
10.10 Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas 
neste  instrumento; 
10.11 Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem 
ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de 
seus direitos adquiridos; 
10.12 Rejeitar os materiais em desconformidade com o presente  instrumento. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do Contrato. 
11.2 Entregar os produtos no prazo, podendo ser entrega diária, na Câmara Municipal 
de Pains, na Praça Tonico Rabelo, 66, Centro, Pains/MG, responsabilizando por todos 
encagos com a entrega.  
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11.3 Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que      a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 
observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências 
necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos; 
11.4 Todos os produtos deverão ser entregues dentro do prazo de validade.  
11.5 Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as 
especificações técnicas mínimas descritos neste Aviso de Contratação e Termo de 
Referência. 
11.6 No caso da entrega dos produtos fora das especificações estabelecidas, implicará 
na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente, sendo necessária a substituição, sem nenhum 
ônus adicional. A desobediência aos prazos estabelecidos acarretará a aplicação, à 
CONTRATADA, das sanções estabelecidas neste Termo de Referência e Aviso de 
Contratação Direta.  
11.7 Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE; 
11.8 Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a 
prevenção de acidentes; 
11.9 Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 
cumprindo    os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras 
análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 
11.10 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato/ata de registro de preços, sob 
pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
11.11 Realizar a execução do objeto em conformidade e no prazo estabelecido 
neste instrumento; 
11.12 A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade pelas obrigações por eles assumidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer 
tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento 
previsto no aviso de contratação direta 
11.13 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
12 .DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

    12.1. Após homologado o resultado do processo, a licitante vencedora poderá ser 
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convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços, o que deverá ser feito dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da convocação.  
I. A convocação poderá ser feita mediante o envio de e-mail à licitante vencedora,  ou 
por qualquer outro meio idôneo de comunicação; 
II. Deverá a licitante vencedora disponibilizar expressamente o seu endereço de e-
mail destinado ao recebimento da convocação. 
12.2. O prazo concedido para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela parte e durante 
o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
12.3. A recusa à assinatura da ata de Registro de Preços, no prazo acima estabelecido, 
sujeitará o licitante ao disposto no art. 162, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, 
no valor de 10% sobre o valor da proposta apresentada. 
12.4. É facultado à Administração, quando o convocado deixar de assinar a Ata de 
Registro de Preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor, nos termos do artigo 90, §2°, da Lei 14.133/2021. 
12.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
12.6. Nesta licitação, será firmado uma Ata de Registro de Preços, que é um 
documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados durante o 
período de 12 (doze) meses, prorrogável, nos termos do artigo 84 da Lei 14.133/2021, 
tornando-os disponíveis, caso necessite a Câmara Municipal de Pains efetuar as 
aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no 
certame. 
12.7. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total para o item.  
12.8. Quando das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, será 
respeitada a ordem de classificação das empresas dela constantes. 
 
13 DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida por Maria Lucia Seabra, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e 
de tudo dará ciência à Administração. 
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13.2 Ficará responsável pela Gestão do Contrato o Exmo. Presidente da Câmara 
Municipal de Pains, Sr. Eduardo da Silva.  
13.3 Durante todo o período de vigência do contrato, a CONTRATADA deverá 
manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário; 
13.4 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através 
de correspondência oficial e anotações; 
13.5 O relatório de entrega / execução do objeto será destinado ao registro 
de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos; 

13.6 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 
 
14 . DO REAJUSTE 
14.1. Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste e somente poderão ser 
alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, de acordo com o que estabelece o art. 124, inciso II, alínea d, da Lei 
14.133/2021. 
14.2. Após o prazo de 12 (doze) meses e por acordo entre as partes, poderá o reajuste 
ser realizado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA em 
vigor. Na hipótese de suspensão, extinção ou vedação do índice ora ajustado fica, 
desde já, eleito aquele que vier substituí-lo oficialmente, em prazo não inferior a 12 
(doze) meses. 
14.3  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
14.4  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado/Fornecedor a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
14.5 Solicitado o reequilíbrio econômico e financeiro ou qualquer outra 
repactuação, a Câmara Municipal analisará o pedido no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar do dia subsequente ao do protocolo do requerimento. 
14.6  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
14.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial (aplicável ao objeto), para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 



 
 

                                                                                               

                                      

                                                                                                                                                                                                                                     CÂMARA   MUNICIPAL   DE    PAINS 
      E S T A D O   DE  M I N A S  G E R A IS  

           Praça Tonico Rabelo, no  66  -  Pains -  35.582-000  

CNPJ: 23.765.308/0001-23 

  

15. DAS  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. A Licitante vencedora sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações, 5definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 156 da Lei 14.133/2021 e 
responsabilidades civil e criminal: 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
IX. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei 14.133/2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem acima deste Edital, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos VII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste Edital, bem 
como nas alíneas II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021); 

IV. Multa: 
a) Moratória de 0,30% (trinta centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) Moratória de 0,30% (trinta centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o limite de 10% (dez por cento), pela 
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inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia; 
c) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

V.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

VI. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Licitante/Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei 14.133/2021). 

VII. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei 14.133/2021). 

VIII. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
14.133/2021). 

IX. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 14.133/2021). 

X. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
XI. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
XII. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 

14.133/2021): 
a) Natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
15.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
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competente definidos no art. 159 da Lei 14.133/2021. 
15.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160, da Lei 
14.133/2021. 
15.5. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, nos termos do Art. 161, da Lei 
14.133/2021. 
15.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1 Poderá a Câmara Municipal de Pains, revogar o presente Aviso do 
Procedimento de Dispensa, no todo ou em parte, por conveniência administrativa 
e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
16.2 A Câmara Municipal de Pains deverá anular o presente Aviso do 
Procedimento de Dispensa, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
16.3A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
16.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da 
mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Câmara Municipal de Pains.  

 
Pains,11 de março de 2026. 

 
 

Eduardo da Silva 
Presidente 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

 
RAZÃO SOCIAL :_________________________________________________ 

CNPJ:__________________________________________________________ 

ENDEREÇO:_____________________________________________________ 

TELEFONE / FAX:_________________________________________________ 

E-MAIL:_________________________________________________________ 

 

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e higiene para limpeza e conservação das dependências da Câmara Municipal de 
Pains. 

 
Critério de Julgamento: menor preço por item 

 

Aquisição de material de limpeza e higiene 

Item Quant. UNID Especificação Valor 

Unitário  

Valor total  Marca  
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01.  26 UNID ÁGUA SANITÁRIA. 2 litros – QBOA     

02.  40 UNID ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO :70% INPM bem. 1 litro    

03.  5 UNID ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO: 70º INPM em gel, emb. 

420 gr 

   

04.  30 UNID DETERGENTE NEUTRO. 500 ml – YPE     

05.  3 PCT SABÃO EM BARRA. glicerinado neutro 1x5x200 – YPE     

06.  20 UNID SABÃO EM PÓ. 800g – OMO     

07.  12 UNID LUSTRA MÓVEIS. 200ml – Poliflor     

08.  40 UNID LIMPADOR DE CERAMICAS E AZULEJOS. 1 litro - AZULIM    

09.  5 UNID LIMPADOR DE CARPETES. 500 ml     

10.  10 UNID ÁCIDO MURIATICO. 1 litro    

11.  30 UNID DESINFETANTE.  1 litro – PINHO     

12.  10 UNID SACO 100% ALGODÃO ALVEJADO: tamanho aproximado 

60x70 cm cor: branco; aplicação: limpeza de chão, 

característica adicionais: duplo material 
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13.  12 UNID. PANO DE CHÃO DE MICROFIBRA: tamanho aproximado 

60X80 cm 

   

14.  50 UNID SACO PRETO PARA LIXO. 50 litros – Poliluz    

15.  30 UNID SACO PRETO PARA LIXO. 20 litros - Poliluz    

16.  30 UNID SACO TRANSPARENTE PARA LIXO. 50 LITROS     

17.  30 UNID FILTRO DE PAPEL: nº 103 com 30 unid. – UTAM     

18.  12 UNID PALHA DE AÇO – BOMBRIL     

19.  20 UNID BUCHA DE COZINHA: 100mm x 70 mm x 200mm    

20.  2 UNID ESCOVA DE LAVAR ROUPA     

21.  12 UNID PANO MICROFIBRA: tamanho aproximado 35 cm x 

35cm.  

   

22.  12 UNID FLANELA PARA LIMPEZA: tamanho aproximado 30cm x 

40cm  

   

23.  20 UNID LUVA DE BORRACHA LATEZ NATURAL    

24.  5 UNID RODO DE ESTRUTURA PLÁSTICA: de 40 cm x 1,20m de 

comprimento  
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25.  6 UNID VASSOURA PIAÇAVA: cabo de madeira, comprimento 

mínimo de 1,20 – TERREIRO  

   

26.  1 UNID VASSOURA TIPO TEIA DE ARANHA, cabeça 

arredondada,cerdas plásticas, sintéticas ou de nylon 

   

27.  24 UNID GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO: 30 cm x 30 cm    

28.  6 UNID PAPEL TOALHA PARA COZINHA: 20x22 cm. Pacotes com 

2 rolos  

   

29.  60 UNID PAPEL HIGIENICO: extra branco, 100% celulose, picotado 

60m x 10cm pacote com 4 rolos - NEVE 

   

30.  50 UNID COPO DESCARTAVEL: 200ml x 100 x 1, produto atoxico, 

norma abn 

   

31.  4 UNID ISQUEIRO GRANDE     

32.  10 UNID SABONETE LÍQUIDO: essências variadas. 500 ml    

33.  24 UNID  LIMPADOR DE VIDRO com álcool, 500 ml, AZULIM 

SPRAY 

   

34.  10 UNID INSETICIDA K-Othrine 30ML    

35.  12 UNID INSETICIDA, A BASE DE AGUA, COM OLEO DE 

CITRONELA, MULTI INSETOS, 24H DE PROTEÇÃO, 

AEROSOL – SBP 

   



 
 

                                                                                               

                                      

                                                                                                                                                                                                                                     CÂMARA   MUNICIPAL   DE    PAINS 
      E S T A D O   DE  M I N A S  G E R A IS  

           Praça Tonico Rabelo, no  66  -  Pains -  35.582-000  

CNPJ: 23.765.308/0001-23 

  

36.  20 UNID REPELENTE AEROSSOL, CONTRA OS MOSQUITOS, 200 

ML  

   

37.  6 UNID REFIL DE AEROSSOL PARA O AROMATIZADOR 

AUTOMÁTICO GLADE 269 mL 

   

Valor total:   

 

    
 
Valor Total da Proposta: 

 
 
_______________________________  

  
Validade da Proposta (mínimo 60 dias):   _ _   
Condições de Entrega: Conforme Edital 
Local de Entrega: Conforme Edital 

 
Assinatura:   _ _   
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 

A Câmara Municipal de Pains, com sede na Praça Tonico Rabelo, 66 - Centro, na cidade 
de Pains - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 23.765.308/0001-23, neste ato representado 
pelo seu Presidente, Eduardo da Silva, brasileiro, maior, casado, comerciante, 
devidamente inscrito no CPF/MF _____________-, Cédula de Identidade 
____________________, domiciliado e residente no Município de Pains/MG, 
considerando o julgamento resultado do Processo de Dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS PAL nº 001/2026, Dispensa de Licitação 
Eletrônica nº 001/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto n.º 010/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1.  DO OBJETO 

1.1. A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAINS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL. 

 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Conforme mapa de apuração, ficam estimados os valores abaixo discriminados: 
 
I. Nome da empresa e valor estimados 
II. Nome da empresa e valor estimados 
III. Nome da empresa e valor estimados 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do 
respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, 
nos termos do artigo 84, da Lei 14.133/2021. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original, ajustada aos lances ofertados. 
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4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas nesta Ata. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 4.7, e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 



 
 

                                                                                               

                                      

                                                                                                                                                                                                                                     CÂMARA   MUNICIPAL   DE    PAINS 
      E S T A D O   DE  M I N A S  G E R A IS  

           Praça Tonico Rabelo, no  66  -  Pains -  35.582-000  

CNPJ: 23.765.308/0001-23 

  

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 
poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

5.2. A empresa que receber Ordem de Compra anterior ou na data que efetuou 
protocolo de solicitação de reequilíbrio econômico e financeiro, deverá cumprir com o 
prazo de entrega estabelecido, sem possibilidade de prorrogação do período, sem ônus 
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para o legislativo, haja vista o período de dias necessários para os tramites internos de 
deferimento ou indeferimento. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas, juntamente com os 
documentos que comprovem a variação dos custos dos produtos. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto nº 
010/2024; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

7.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa, e 
se opera no dia útil subsequente a publicação, nos mesmos órgãos onde a dispensa 
eletrônica foi divulgada, independente de qualquer notificação judicial ou extajudicial. 
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7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, 
§ 4º, ambos do Decreto nº 010/2024.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato, 
mediante a entrega de Nota Fiscal/Fatura, de conformidade com as autorizações 
expedidas pela Câmara Municipal. 

8.2. Publicar o extrato do presente contrato na Imprensa Oficial do Município. 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 
anexos. 

8.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos e 
serviços executados com as especificações constantes no Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento. 

8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, no 
prazo de 03 (três) dias corridos.  

8.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão e ou servidor especialmente designado. 

8.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos. 

8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.9 Demais obrigações elencadas no Edital e seus anexos. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Responsabilizar-se-á pela execução do objeto especificado na presente ata. 

9.2. Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratação necessária à entrega do objeto contratual, inclusive encargos 
relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes 
do presente contrato, bem como aquelas especificadas na proposta. 

9.3. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou 
prepostos, ao contratante ou a terceiros. 

9.4. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, conforme Lei 14.133/21. 

9.5. Em caso de imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas pela Contratante, 
substituir o objeto fornecido no prazo de 3 (três) dias corridos. 

9.6. Cada execução do serviço deverá ser efetuado mediante Ordem de Fornecimento 
da unidade requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio ou e-mail, 
devendo dela constar: a data, o valor unitário do serviço, a quantidade pretendida, o 
carimbo e a assinatura do responsável. 

9.7. Demais obrigações elencadas no Edital e seus anexos. 

10.  DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

10.1. Os produtos deverão ser entregues conforme as exigências e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, em até 03 (três) dias corridos para, após envio 
da NAF – Nota de Autorização de Fornecimento. 

10.1.1. Os itens deverão ser entregues em dias úteis, das 07:00 às 16:00 h, na Câmara 
Municipal de Pains, à Praça Tonico Rabelo, 66 – Centro – Pains/MG. 

10.2. As mercadorias deverão ser entregues juntamente com a nota fiscal. 

10.3. Aceitos os bens, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 

10.4. Não aceito o(s) bem(s) entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para 
que proceda a respectiva e imediata substituição, em um prazo não superior a 03 (três) 
dias corridos, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente 
entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 
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11.  DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a entrega das mercadorias, 
oportunidade em que deverá ser apresentada a Nota Fiscal / Fatura, de acordo com as 
exigências administrativas em vigor, conforme definições contidas no Edital; sendo que, 
recaindo sobre dias não úteis, o termo final será prorrogado para o dia útil subseqüente. 
O pagamento será por meio de ordem bancária em conta corrente da CONTRATADA, 
Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº__, quando mantidas as mesmas condições 
iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual não tenha concorrido. 

11.2. A nota fiscal deverá ser emitida com destaque do Imposto de Renda OU 
justificativa da não retenção de acordo com o Decreto Municipal 92/2023 e INRFB 
1.234/2012 e IN RFB 2145/2023. 

11.3. Se a Nota Fiscal for emitida sem a retenção OU uma justificativa fundamentada, 
a mesma será devolvida para a emissão correta. 

11.4. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, nota 
de empenho e vinculado à conta corrente da Contratada. 

11.5. A Nota Fiscal correspondente deverá constar o número do procedimento 
licitatório e Registro de Preços que lhe deu origem, e ser entregue pela licitante 
vencedora, diretamente ao representante da Câmara Municipal de Pains, que somente 
atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, 
quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

11.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Câmara Municipal 
de Pains e o pagamento ficará pendente até que a empresa providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a Câmara Municipal de Pains. 

11.7. Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

12.  DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

12.1. A Câmara Municipal de Pains, exercerá a fiscalização, através do servidor ocupante 
do cargo de Agente de Finanças, que verificará a procedência das mercadorias 
ofertadas, comprovando a qualidade das mesmas e registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora. 
Verificada a irregularidade, serão aplicadas as sanções previstas. 
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12.2. As exigências e a atuação da fiscalização pelo legislativo, em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à 
execução do objeto. 

12.3. A gestão da Ata será realizada pelo vereador, Presidente – Eduardo da Silva, ou 
quem vier substitui-lo.  

13.  DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos 
e irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de 
situação prevista na Lei nº 14.133/21, ou em caso de redução dos preços praticados no 
mercado, salvo para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro nos termos da letra 
“d”, do Inc. II, do Art. 124 da Lei 14.133/2021. 

13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na Lei nº 14.133/21, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
do registro, ou, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o 
Proponente registrado será convocado pela Câmara Municipal para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata, nos termos da letra “d”, do Inc. II, do Art. 124 da Lei 
14.133/2021 

13.4. Para o reajustamento será necessária a apresentação dos seguintes comprovantes: 

a) Notas Fiscais de compras por parte do contratado referente ao seu distribuidor, tanto 
da Nota Fiscal da época do início do contrato, decorrente desta licitação, como da Nota 
Fiscal por ocasião do suposto aumento; 

b) Revista, jornal e/ou periódico, demonstrando o aumento do preço de um 
determinado item dentro do mercado; 

c) Planilha de custos compreendendo o custo do produto e demais componentes 
(impostos, transporte, funcionários, etc.). 

13.4.1. Sem a apresentação destes documentos não há como justificar a quebra do 
equilíbrio econômico-financeiro da Ata quanto ao item licitado. 

13.5. A marca cotada na proposta licitatória deverá constar nas notas fiscais apresentadas 
para realinhamento. 

13.6. A empresa que receber Ordem de Compra anterior ou na data que efetuou protocolo 
de solicitação de reequilíbrio econômico e financeiro, deverá cumprir com o prazo de 
entrega estabelecido, sem possibilidade de prorrogação do período, sem ônus ao 
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legislativo, haja vista o período de dias necessários para os tramites internos de 
deferimento ou indeferimento. 

14.  DAS PENALIDADES 

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto nº 010/2024), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (Decreto nº 010/2024). 

15.  DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. Caso existam dados pessoais no âmbito da execução desta Ata de Registro de 
Preço as partes comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de tais dados, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
I. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses do art. 7º, da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 
II. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades 
de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 
determinação judicial ou por requisição da ANPD- Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados; 
15.2. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços 
especificados nesta Ata de Registro de Preços, e em hipótese alguma poderão ser 
compartilhados ou utilizados para outros fins. 
15.3. Encerrada a vigência da Ata de Registro de Preço ou não havendo mais necessidade 
de utilização de eventuais dados pessoais, as partes nnão farão o tratamento dos dados 
pessoais e, observada a tabela de temporalidade da DETENTORA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREOS, deverão eliminar os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes 
(seja em formato digital ou físico), salvo para manter os dados para cumprimento de 
obrigação legal ou outra hipótese da LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados. 
15.4. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas, conforme estabelecido 
nesta Ata de Registro de Preços e também de acordo com o que dispõe o Capítulo VI, 
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Seção III, Arts. 42 e seguintes da Lei nº 13.709/2018. 
 
16. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
16.2. A solução de qualquer omissão serão sempre interpretada a favor da 
administração, sempre no atendimento ao interesse público. 
 
17  DA PUBLICAÇÃO 
17.1. O presente instrumento será publicado, em extrato, na forma da Lei, pela Câmara 
Municipal de Pains.  
17.2. Será garantida a publicidade, na forma do art. 94, da Lei 14.133/2021, bem como 
lei municipal 1.235/2013. 

18. CONDIÇÕES GERAIS 

18.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

18.2. Fica eleito o foro da Comarca de Arcos/MG, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais especial que seja, para a solução de qualquer pendência atinente a esta 
Ata de Registro de Preços, sendo esse foro irrenunciável, diante do que dispõe o art. 
109, inciso I, da Constituição Federal.   

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Pains – MG, __ de ______ de 2026. 

Eduardo da Silva 
Presidente  

 
 

Nome 
Fornecedor 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Contrato administrativo que firmam ente si a CAMARA 
MUNICIPAL DE PAINS E 
__________________________________. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: _____/2026 
MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA: ___/2026 
CONTRATANTE: A Câmara Municipal de Pains, com sede na Praça Tonico Rabelo, 66 - 
Centro, na cidade de Pains - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 23.765.308/0001-23, neste 
ato representado pelo seu Presidente, Eduardo da Silva, brasileiro, maior, casado, 
comerciante, devidamente inscrito no CPF/MF _____________-, Cédula de Identidade 
____________________, domiciliado e residente no Município de Pains/MG 
CONTRATADA: XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado interno, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, n° XXXXX, Bairro 
XXXXXXX, na cidade de XXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXXX, neste ato representada por 
XXXXXXX, NACIONALIDADE, PROFISSÃO, ESTADO CIVIL, portador(a) da Cédula de 
Identidade n° XXXXXXX e CPF n° XXXXXXXX, residente e domiciliado(a) à XXXXXXX, n° 
XXXXXX, Bairro XXXXXXXX, Cidade de XXXXXXXXX, Estado de XXXXXXX. 
 
As partes entre si celebram o presente contrato administrativo, nos termos do Título III, 
Capítulo I, art. 89 e seguintes, da Lei 14.133/2021, suas alterações e legislações 
pertinentes, assim como pelas condições da DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N° 
001/2026 por deliberação do Agente de Contratação e equipe de apoio, e homologada 
pelo Presidente da Câmara, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Art. 92, I e II da Lei 14.133/2021 
1.1. O presente contrato administrativo tem como objeto a (DESCREVER OBJETO). 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM  CÓD.  QUANT  UNID  MARCA ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO  

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

XXX XXX XXX XXX XXX XXX R$ R$ 

XXX XXX XXX XXX XXX XXX R$ R$ 

TOTAL...............................................................................................................................
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
I. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
II. o Aviso de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  
III. A Proposta do Contratado; e 
IV. Outros documentos que se fizerem necessários (discriminar acaso existentes). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 
2.1. A presente contratação se vincula ao Processo Administrativo de Licitação na 
modalidade XXXXXXXXXX (identificado no preâmbulo), Edital, Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), Termo de Homologação, Proposta Comercial, assim como às disposições da Lei nº 
14.133/2021, com suas posteriores alterações, aplicando-se nos casos omissos o 
disposto na legislação civil vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DA NAF 
3.1. A contratação do objeto será autorizada, caso a caso, pela Seção de Compras, 
através da “Nota de Autorização de Fornecimento” – NAF, que substituirá, junto com a 
respectiva Nota de Empenho, o contrato, nos termos do art. 95, Inc. I e II da Lei 
14.133/2021.  
3.2. A emissão da NAF – NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pela Seção de Compras. 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 
4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, as quais  seguem abaixo (TRANSCREVER ABAIXO O QUE CONSTA 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, NO QUE DIZ RESPEITO AOS MODELOS DE EXECUÇÃO E 
GESTÃO CONTRATUAIS). 

CLÁUSULA  QUINTA – DO PREÇO E VIGÊNCIA 
5.1. O valor total a que se vincula este contrato, estimado para 12 (doze) meses, 
iniciando-se na data de XX/XX/20XX e encerrando-se na data de XX/XX/20XX, é de R$ 
XX,XX (discriminar valor por extenso), nos termos do art. 105, da Lei 14.133/2021, 
conforme Termo de Homologação, sendo parcelado e se dará à medida das 
necessidades da contratante.  
5.2. O preço ofertado pela contratada e devidamente homologado, é o especificado na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Processo Administrativo de 
Licitação, na modalidade XXXXXXXXXX, identificado no objeto. 
5.3. O presente contrato poderá ser aditivado, por comum acordo, nos termos do artigo 
124, 125 c/c 91 da Lei nº 14.133/2021, sempre mediante assinatura de termo aditivo. 
5.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

.................................R$  
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termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
CLAUSULA SÉTIMA - ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

7.1. Não haverá pagamento antecipado das mercadorias ou serviços objeto deste 
contrato. 

CLAUSULA OITAVA - CESSÃO DE CRÉDITO 
8.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 
conforme as regras deste presente tópico. 
8.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
contratante. 
8.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE (art. 92, V) 
9.1. Os valores deste Contrato não sofrerão qualquer reajuste, nos termos da Lei 
9.069/95 e Lei 10.192 de 14/02/2001, e somente poderão ser alterados com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, de acordo com o que 
estabelece o art. 124, inciso II, alínea d, da Lei 14.133/2021. 
9.2. Após o prazo de 12 (doze) meses e por acordo entre as partes, poderá o reajuste 
ser realizado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA em 
vigor. (OBS sempre procurar estabelecer o índice de reajuste de acordo com o produto 
adquirido – ÁREA DE INFORMÁTICA TEM UM ÍNDICE – ALIMENTAÇÃO OUTRO – 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO OUTRO, ETC). Na hipótese de suspensão, extinção ou 
vedação do índice ora ajustado fica, desde já, eleito aquele que vier substituí-lo 
oficialmente, em prazo não inferior a 12 (doze) meses. 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
9.6. Solicitado o reequilíbrio econômico e financeiro ou qualquer outra repactuação, a 
Câmara Municipal analisará o pedido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia 
subsequente ao do protocolo do requerimento. 
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9.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, (aplicável ao objeto), para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
10.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....),meramente estimativo, de forma 
que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços 
efetivamente prestados. 
10.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, mediante apresentação de 
Nota(s) Fiscal(s) e consequente aceitação da(s) mesma(s) com a efetiva liquidação, 
mediante boleto bancário apresentado pela contratada ou outra forma convencionada 
pelas partes, sob pena de multa de 0,5% ao mês, ou fração (pro rata die), sobre o valor 
da fatura e atualização monetária nos termos da Lei 11.960/2009. 
10.3. Se os serviços ou mercadorias não forem entregues conforme condições e 
exigências deste Contrato, ETP – Estudo Técnico Preliminar, TR – Termo de Referência, 
Edital e normas brasileira de qualidade, o pagamento ficará suspenso até seu 
recebimento definitivo.  
10.4. A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil 
visualização, da NAF, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento.   
10.5. A Câmara Municipal, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá 
devolvê-la à adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 
prazo estipulado no caput será contado somente a partir da reapresentação do 
documento, desde que devidamente sanado o vício.   
10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
10.7. O pagamento não será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito à alteração de preços, correção monetária, compensação financeira. 
10.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a contratada dará a 
Câmara  plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos valores nela 
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  
10.9. A Câmara Municipal poderá reter o pagamento objeto do contrato nos seguintes 
casos: 
I. Se a qualidade dos serviços não corresponder às especificações exigidas no 
instrumento licitatório, o fornecedor será notificado para regularização no prazo 
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máximo de 02 (dois dias úteis), independentemente da aplicação das penalidades 
cabíveis;  
II. Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar a 
Câmara Municipal. 
III. Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que o Fornecedor atenda a cláusula infringida.  
10.10. Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e obrigações, 
nem implicará na aceitação definitiva dos serviços.  
10.11. No preço ajustado no presente Contrato incluem-se todas as despesas 
verificadas, tais como transporte/descarga do objeto do contrato e obrigações 
tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, para-fiscais, infortunísticas, previdenciárias, 
fiscais, e outras que direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada.  
10.12. Serão ainda procedidos os descontos de impostos devidos, conforme previsto 
na IN RFB nº 1.234, de 11/01/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 
2.145/2023.  
10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar e 
fundamentação legal da não retenção, nos termos da IN RFB 1234/2012, alterada pela 
IN 2145/2023 e alterações posteriores. 
10.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. As partes dispensam garantia, uma vez que o pagamento será efetuado somente 
após a efetiva prestação dos serviços e/ou entrega dos produtos contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PEDIDOS E DA FORMA DE ENTREGA 
12.1. O objeto desta licitação deverá ser executado em estrito acordo com o previsto no 
ETP – Estudo Técnico Preliminar, TR - Termo de Referência, Aviso de Contratação e 
anexos, assim como nos exatos termos do Processo Administrativo de Licitação, na 
modalidade XXXXXXXXXX, identificado no preâmbulo. 
12.2. Os interessados devem especificar na entrega das propostas as respectivas marcas 
dos serviços/materiais/mercadorias, observado o Termo de Homologação e 
especificações contidas na tabela da Cláusula 1.2 deste contrato, os quais devem, 
necessariamente, ser de qualidade comprovada. 
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12.3. As mercadorias devem atender as normas dos Programas Brasileiros de Qualidade, 
especialmente as determinações de qualidade expedidas pelo INMETRO - Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. 
12.4. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto às qualidades 
dos(as) serviços/materiais/mercadorias fornecidos(as), bem como efetuar a 
substituição imediata, caso necessário ou não atendidas as exigências do edital e do 
contrato. 
12.5. Compreende garantia a do fabricante, e havendo garantia oferecida pelo 
fornecedor, sem custo, em qualidade ou quantidade de tempo superior a do 
fabricante, fica assegurado a Câmara Municipal garantia de maior cobertura. 
12.6. O contratante terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para verificação das 
mercadoria/serviços entregues, nos quesitos de qualidade, quantidades e prazo de 
validade, independente da assinatura do canhoto da Nota Fiscal, que não gera a 
aceitação do objeto.  
12.7. Para fins de recebimento, a assinatura no canhoto caracteriza uma aceitação 
provisória do objeto. A aceitação definitiva do objeto se dará 02 (dois) dias úteis após o 
recebimento do objeto, após conferência detalhada do objeto entregue, que ocorrerá 
tacitamente caso o fiscal não a recuse no prazo estabelecido.  
12.8. Em havendo impedimento para a aceitação definitiva do objeto entregue, o 
detentor/contratado será comunicado, por meio eletrônico (e-mail), sobre a pendência.  
12.9. Caso as mercadorias ou serviços não atendam as condições estabelecidas neste 
Contrato e na licitação que o originou, serão devolvidos sem qualquer ônus para a 
Câmara Municipal. Após a comunicação, o contratado terá o prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da comunicação, para sanar a pendência e/ou promover a substituição 
da peça, sob pena de multa diária no importe de 0,30% por dia de atraso, até o limite de 
10% (dez por cento).  
12.10. A reincidência no envio do objeto em desacordo com o solicitado, bem como o 
descumprimento de quaisquer cláusulas deste contrato, gera a rescisão do contrato.  
12.11. A adjudicatária deverá fornecer os bens/serviços relativos ao lote a qual for 
detentora, conforme o presente contrato e termo de homologação, de acordo com as 
necessidades da Câmara Municipal, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados a 
partir do recebimento da “Nota de Autorização de Fornecimento” – NAF.  
12.12. A “Nota de Autorização de Fornecimento” – NAF será sempre enviada ao 
detentor dos preços registrados por meio de endereço eletrônico a ser informado na 
proposta de preços atualizadas.  
12.13. Em caso de problemas no provedor do licitante detentor dos preços, este terá a 
obrigação de entrar em contato com a Câmara Municipal  e fornecer outro endereço 
eletrônico para emissão da “Nota de Autorização de Fornecimento” – NAF.  
12.14. O prazo estabelecido para entrega de 03 (três) dias úteis,  poderá ser prorrogado 
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pela Câmara Municipal em situações excepcionais e devidamente justificadas e desde 
que não acarrete prejuízo na consecução do serviço público prestado aos municípios. 
12.15. O prazo de entrega poderá ainda ser reduzido em situações excepcionais, de 
acordo com a demanda, nos casos de risco ao abastecimento público. 
12.16. A contratada será obrigada a atender todos os pedidos referentes ao objeto do 
contrato, que sejam efetuados durante o prazo de vigência deste. 
12.17. Somente após a emissão da “Nota de Autorização de Fornecimento” – NAF, é que 
a licitante vencedora deverá iniciar o cumprimento das obrigações que tiver assumido 
com a Câmara Municipal.  
12.18. Ficará a cargo da empresa licitante vencedora o transporte, carregamento e 
descarregamento dos serviços solicitados, bem como a remoção de veículos caso seja 
necessário para execução dos serviços.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
13.1. SÃO OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO(A):  

13.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações abaixo; 
13.1.2. Manter ou indicar o preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato; 
13.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 
13.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
13.1.5. Entregar as/os mercadorias/serviços, na forma pactuada;   
13.1.6. Dar ciência a Câmara Municipal, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade existente nos serviços, mesmo que não sejam de sua competência;  
13.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Câmara Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente;  
13.1.8. Assumir a responsabilidade por todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
13.1.9. Manter, durante o prazo de vigência do instrumento e em compatibilidade com 
as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no presente contrato, Termo de Referência e Edital.  
13.1.10. Poderá a Câmara Municipal, a qualquer tempo, exigir do Fornecedor a 
comprovação das condições de habilitação e qualificação exigidas no presente contrato, 
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Termo de Referência e Edital, reservando-se, inclusive, o direito de reter o valor 
correspondente aos pagamentos devidos até a regularização das obrigações pendentes.  
13.1.11. A ausência ou omissão da fiscalização da Câmara Municipal não eximirá o 
Fornecedor das responsabilidades previstas neste instrumento. 
13.1.12. Em caso da não entrega total ou parcial dos produtos, ou inadimplemento, o 
Fornecedor estará sujeito, sem prejuízo de sua responsabilidade civil e/ou criminal, no 
que couber, às penalidades e sanções administrativas previstas no Título IV, Capitulo I, 
art. 155 e seguintes da Lei 14.133/2021. 
13.1.13. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
13.1.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
13.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
13.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos; 
13.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.1.18. Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a entrega dos serviços e/ou materiais licitados. 
13.1.19. Fornecer números telefônicos, e-mail ou outros meios igualmente eficazes, 
para contato do Contratante; 
13.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE :  
13.2.1. Notificar ao Fornecedor qualquer irregularidade ou defeito encontrado nos 
serviços;  
13.2.2. Recusar os serviços que não estiverem de acordo com as especificações;  
13.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
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Fornecedor.  
13.2.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
13.2.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
13.2.6. Verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
13.2.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
13.2.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
13.2.9. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
13.2.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
13.2.11. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 
(Dez), para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
13.2.12. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
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declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
IX. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
14.133/2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei 14.133/2021) 
IV. Multa: 
a. Moratória de .....% (.. ... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de ____ (.......) dias; 
b. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
c. Compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
V. O atraso superior a XXXXXX (por extenso) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
VI. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
14.133/2021). 
VII. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei 14.133/2021). 
VIII. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 14.133/2021). 
IX. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei 14.133/2021). 
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X. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
XI. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
XII. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 14.133/2021): 
a. Natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. As peculiaridades do caso concreto; 
c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
14.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos no art. 159 da Lei 14.133/2021. 
14.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160, da Lei 14.133/2021. 
14.5. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal, nos termos do Art. 161, da Lei 14.133/2021. 
14.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

CLAÚSULA DECIMA QUINTA – DA RESCIÇÃO CONTRATUAL 
15.1. O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, tanto por inadimplência da CONTRATADA 
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como por interesse público, além dos demais casos previstos no art. 137 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021, com as consequências ali descritas, sem prejuízo, quando for o 
caso, da apuração da responsabilidade civil ou criminal, ou de outras sanções aplicáveis. 
I. As partes contratantes poderão, observada a conveniência do CONTRATANTE, 
promover a rescisão amigável do contrato através de termo próprio de distrato. 
II. Na hipótese de rescisão não amigável do contrato, não vinculadas a ato ou fato 
ATRIBUIDO À CONTRATADA, ser-lhe-á dado pré-aviso com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência. 
15.2. Caso o CONTRATANTE tenha que ingressar em juízo para fazer valer este 
instrumento, bastará alegar os fatos constitutivos do seu direito, competindo a 
CONTRATADA o ônus de provar o contrário; se o CONTRATANTE for réu ou litisconsorte 
passivo, bastará a sua alegação dos fatos impeditivos do direito da CONTRATADA e a 
esta restará o ônus da prova contrária. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
16.1. Caso existam dados pessoais no âmbito da execução deste contrato, a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de tais dados, inclusive nos meios digitais, garantindo 
que: 
I. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses do art. 7º, da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 
II. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades 
de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 
determinação judicial ou por requisição da ANPD- Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados; 
16.2. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 
utilizados para outros fins. 
16.3. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 
de eventuais dados pessoais, a CONTRATADA e CONTRATANTE não farão o tratamento 
dos dados pessoais e, observada a tabela de temporalidade da CONTRATADA, deverão 
eliminar os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato 
digital ou físico), salvo para manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou 
outra hipótese da LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados. 
16.4. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas, conforme estabelecido 
nesta Ata de Registro de Preços e também de acordo com o que dispõe o Capítulo VI, 
Seção III, Arts. 42 e seguintes da Lei nº 13.709/2018. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
17.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária: xxxxxxxxxxxxxx, do Orçamento da Câmara Municipal em vigor, ou da que 
vier a substituí-la nos próximos exercícios, segundo o novo Plano de Classificação 
Funcional Programática, e demais disposições contidas na Lei nº 4.320/64, em 
combinação com inciso 6, Inciso XXIII, Letra “J” da Lei 14.133/2021, e, em combinação 
com o § 1º, do art. 18, da Lei Complementar nº 101/2000.   

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
18.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
termo de contrato. 
18.4. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
19.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
19.2. A solução de qualquer omissão será sempre interpretada a favor da administração, 
sempre no atendimento ao interesse público. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e 
a conferência do objeto do contrato, será realizada pelo Agente de Finanças, 
observando se o mesmo está atendendo os padrões exigidos no Termo de Referência, 
observados os art. 117, caput da Lei nº 14.133, de 2021. 
20.2. O vereador Presidente da Câmara Eduardo da Silva, ou quem vier a substituí-lo, 
atuará como gestor  da execução do objeto contratual, nos termos do artigo 25 da Lei 
14.133/2021. 
20.3. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 
reduzem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA pelo correto 
cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. O presente instrumento será publicado, em extrato, na forma da lei, pela Câmara 
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Municipal.  
20.2. Será garantida a publicidade, na forma do art. 94, da Lei 14.133/2021, bem como 
Inc. IV, do Art. 8º, da Lei 12.527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
22.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Arcos/MG , com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais especial que seja, para a solução de qualquer 
pendência atinente a este contrato, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRATANTE, 
diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal.   

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. Os prazos previstos neste contrato serão contados na forma do art. 183, da Lei 
14.133/2021. 
23.2. O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência deste Contrato, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no 
cronograma ocorra após seu vencimento.  
23.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas aplicáveis ao caso e o 
interesse da Administração. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de 
Direito.   
23.4. O contratado tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos do 
Processo Administrativo de Licitação na modalidade XXXXXX, identificado no 
preâmbulo, a ele se obrigando como se neste estivessem transcritos, inclusive quanto à 
obrigatoriedade de manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  
23.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que, abaixo, também 
subscrevem.    

Pains, -------de ----------- de 2026. 
_______________________________________________ 

Câmara Municipal de Pains  
Contratante  

___________________________   
Contratada 

Testemunhas:- __________________              ________________________      
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